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ATA DA 5a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO - CLJR, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO, COMISSÃO DE 

SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA - CSPPMUC E 

COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO - CSS.

Aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, com inicio às dezessete horas e quinze 

minutos e término às dezoito horas e dezesseis minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação - CLJR, a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, a Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC e a Comissão de Saúde e Saneamento - 

CSS, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Gilvan Antônio da Silva, João Marcos 
Macedo Silveira, Wender José de Oliveir^oão Lúcio de Matos e Fábio Henrique Novaes Ferreira e 

a ausência justificada dos Vereadores Antônio Fernando Gomes e José Segundo Faria, bem como a 

presença do Assessor Jurídico Joselito Costa e Silva, reuniram-se no Plenarinho da Câmara 

Municipal de Piumhi "Vereador Professor Osmar Rezende da Silva" para discussão e análise do 

Projeto de Lei n° 20/2026, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, que “Institui o 

Programa Municipal de Enfrentamento e Prevenção à Violência Doméstica, Familiar, Sexual e de 

Gênero Contra a Mulher nas escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências”; Projeto 

de Decreto Legislativo n° 3/2026, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi, que 

“Dispõe sobre a outorga da Homenagem ao Dia das Mães e dá outras providências"; Projeto de 

Decreto Legislativo n° 4/2026, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi, que 

“Dispõe sobre a outorga da Homenagem “Troféu Profissional Destaque da Saúde” e dá outras 

providências”; Projeto de Lei n° 18/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2027 e dá outras providências” 

e Emenda Geral n° 2/2026 (Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 18/2026), de autoria

do Secretário/Relator da CLJR e CFO -' -reador Antônio Feriando Gomes; revisão das seguintes 

proposições sancionadas pelo Pod'-r. Executivo e promulgada oelo Poder Legislativo: Lei 

Complementar n° 115/2026 - Altera a Lei Complementar n° 52/2018 que institui o Plano de Carreiras, 

de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências; Lei n° 

2.857/2026 - Denomina a sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Piumhi/MG e dá 

outras providências e Decreto Legislativo n° 2/2026 - Dispõe sobre a outorga do “Prêmio Boina de 

Ouro - Sargento Galeno Rodrigues Galvão”, no ano de 20 , e dá outras providências; discussão e
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análise do Procedimento n° 16/2026 - Prestação de Contas Mensal do SAAE de Piumhi n° 4/2026 - 

ref. mês: março/2026 - Ofício n° 04/2026, protocolizado em 16/04/2026; Procedimento n° 9/2026 - 

Denúncia n° 2/2026 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Assunto: Carros 

sob as calçadas: Av. Pres. Juscelino Kubitscheck e do Procedimento n° 19/2026 - Denúncia n° 

5/2026 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Assunto: Uso inadequado das 

calçadas pelos comerciantes. Em atendimento ao art. 49, § 4o, do Regimento Interno, foi realizado 

sorteio entre os Presidentes das Comissões para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo 

escolhido o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Gilvan Antônio da Silva. 

Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a reunião e iniciou os trabalhos com a discussão 

e análise em conjunto da Comissão de Legislação, Just ça e Redação - CLJR, Comissão de Serviços 

e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidad^i^ - CSPPMUC e Comissão de Saúde e 

Saneamento - CSS do Projeto de Lei n° 20/2026, de £! uria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves. 

A Assessoria Jurídica explanou sobre o referido projeto e seu respectivo parecer técnico, o Parecer 

dos Secretários/Relatores da CLJR, CSPPMUC e CSS, Antônio Fernando Gomes e José Segundo 

Faria, foi apresentado e os membros presentes das comissões deliberaram em convidar a autora da 

Proposição a participar da próxima Reunião das Comissões para esclarecer o conteúdo do referido 

Projeto. Em ato contínuo, os membros Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Comissão 

de Finanças e Orçamento - CFO e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo 

e Cidadania - CSPPMUC realizaram a discussão e análise do Projeto de Decreto Legislativo n° 

3/2026, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi/MG. A Assessoria Jurídica 

explanou sobre o referido Projeto e seu respectivo parecer técnico e fez a leitura do Parecer Contábil. 

O Parecer do Secretário/Relator da CLJR, CFO e CSPPMUC, Antônio Fernando Gomes, foi colocado 

em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos demais membros das Comissões, presentes 

nesta Reunião. Realizaram também a discussão e análise do Projeto de Decreto Legislativo n° 

4/2026, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi/MG. A Assessoria Jurídica 

explanou sobre o referido Projeto a seu respectivo par* \ técnico e foz a leitura do Parecer Contábil. 

O Parecer do Secretário/Relator da CLJR, CFO, CSPPr.iUC, Antônio Fernando Gomes, foi colocado 

em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos demais membros das Comissões, presentes 

nesta Reunião. Logo após, os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e da 

Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, realizaram a discussão e análise do Projeto de Lei n° 

18/2026, de autoria do Chefe do Pçder Executivo Municipal e Emenda Geral n° 2/2026 (Emenda
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Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 18/2026), de autoria do Secretário/Relatorda CLJR e CFO, 

Vereador Antônio Fernando Gomes. A Assessoria Jurídica explanou sobre o referido Projeto e seu 

respectivo parecer técnico e fez a leitura do Parecer Contábil. Após análise da matéria foi informado 

que no dia 19 de maio de 2026 haverá Audiência Pública para discussão do referido projeto e que 
todos os presentes poderão'*dar suas opíi^, sugesioes, fazer reivindicações, esclarecer dúvidas e 

ouvir respostas das autoridades e que as sugestões poderão ser protocolizadas nesta Casa 

Legislativa até o dia 26 de maio de 2026. Logo em seguida, os membros da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação - CLJR procederam com a revisão das proposições sancionadas pelo Poder 

Executivo e promulgada pelo Poder Legislativo, sendo os membros favoráveis à documentação 

analisada. Dando continuidade, os membros da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, 

realizaram a análise do Procedimento n° 16/2026 - Prestação de Contas Mensal do SAAE de Piumhi 

n° 4/2026 - ref. mês: março/2026 - Ofício n° 04/2026. A Assessoria Jurídica realizou a explanação 

sobre a matéria e fez a leitura do Parecer Contábil. O Parecer do Vice-Presidente/Relator Substituto 

da CFO, João Lúcio de Matos, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos 

demais membros da Comissão. Em ao contínuo, a Comissão de Serviços e Políticas Públicas 

Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, realizou a análise do Procedimento n° 9/2026 - 

Denúncia n° 2/2026, recebida através do Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi. 

No dia 28 de abril de 2026 foi encaminhada cópia da presente denúncia ao Comandante da Guarda 

Civil Municipal, Carlos Roberto Felício, través do Ofício n° 228/2026, para análise e providências 

cabíveis. Em 7 de maio dq 2026 foi protocolizado nesta Casa Legislativa o Oficio n° 12/2026, de 

autoria do Comandante da GCMP, com o seguinte teor: uEm atenção à Denúncia 02/2026 ora 

referenciada, informo a Vossa Senhoria que a situação foi verificada in loco pela GCMP e pelo Diretor 

do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, Wallace Franklin Júlio Santana, por 

conseguinte os comerciantes da Av. Presidente Juscelino Kubitscheck foram notificados oficialmente 

quanto a estacionar de forma irregular veículos de clientes sobre calçadas, tendo todos eles se 

comprometido com a legislação de trânsito em vigência, sob pena de multa nos termos do Artigo 181 

do CTB. O Diretor do DEMUTRAN está compromissado em revitalizar a sinalização de trânsito e a 

demarcação de faixas no local para otimizar os resultados. Outrossim noticiamos verbalmente o 

Secretário de Meio Ambiente, Magno de Paula, sobre a necessidade de poda de árvores na citada 

avenida para complementar a otimização dos resultados". A Assessoria Jurídica realizou a 

explanação e, após análise, os membros deliberaram em dar conhecimento ao denunciante e logo
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após, proceder ao arquivamento do referido procedimento. Por fim, realizou-se a análise do 

Procedimento n° 19/2026 - Denúncia n° 5/2026, recebida através do Serviço de Ouvidoria online da 

Câmara Municipal de Piumhi. A Assessoria Jurídica explanou sobre os fatos descritos na referida 

denúncia e, após análise, os membros deliberaram em encaminhar ao Setor de Fiscalização, para 

deliberação e análise e posteriormente tomada de providências. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada pelo servidor responsável, a qual será assinada pelos
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